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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3636/2013
Referenda o convênio firmado entre o Município de Patos de Minas e o DER/MG.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º A Câmara Municipal de Patos de Minas referenda o Convênio firmado entre o Município de Patos de Minas e o DER/MG – Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais MG, para execução de obras de pavimentação e melhorias na Rodovia Municipal de Pindaíbas (Distrito de Patos de Minas). 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de maio de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Marco Aurélio do Valle, Cel PM QOR

Secretário Municipal de Governo

Damião Borges da Silveira

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 038, DE 8 DE MAIO DE 2013.

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que referenda o convênio firmado entre o Município de Patos de Minas e o DER/MG.

Como se verifica do presente, o Município já firmou convênio com a autarquia a fim de proceder melhorias na Rodovia Municipal Pindaíbas (Distrito de Patos de Minas) – Entrº BR/365.

Com efeito, a proposta apresentada somente vem referendar o convenio outrora firmado a fim de dar inicio às melhorias necessárias à conservação e melhoramento daquela via.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de maio de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

   Prefeito Municipal
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